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RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N
o
 058/2016, RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

ASSUNTO: Elaboração de Planta topográfica e medições de 

edificações para auxiliar na coordenação de projetos de constru-

ção civil em cinco escolas da Rede Municipal de Educação. 

 PROPONENTE: ANDERSON CARLOS RIBEIRO AGUIAR 

DE SOUSA CPF – 035.069.813-90 END: RUA DA PRAINHA, 

Nº 586 – ENGENHO - PEDREIRAS – MA. 

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

 RATIFICO: para fins do disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 

8.666/93, e à vista do Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a 

Dispensa de Licitação nº 058/2016, fundamentada no Inciso II do 

Art. 24 da Lei supra, cujo objeto é a Contratação de um técnico 

especializado para elaboração de plantas topográficas e medições 

de edificações, para auxiliar na coordenação de projetos d cons-

trução civil em cinco escolas da rede municipal de Educação, à 

ANDERSON CARLOS RIBEIRO AGUIAR DE SOUSA, no 

valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), no período 

de 29 de julho a 30 agosto de 2016, Gabinete do Prefeito Fran-

cisco Antônio Fernandes da Silva, 29 de julho d 2016. 

 

RESULTADO DO JUGAMENTO DA CONCORRÊNCIA 

PPP Nº 001/2016 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, torna 

publico o Resultado da fase de julgamento da Proposta de Con-

corrência Publica nº 001/2016, Processo Administrativo nº 077-

G/2016, foi julgado vencedora a Empresa LC DA LUZ CONS-

TRUÇÕES, LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA-ME, estabelecida 

da Avenida Industrial, 1840 – Centro Miracema do Norte – TO, 

inscrita no CNPJ 37.311.602/0001-70, que ofertou o valor de R$ 

228.227,97 (Duzentos e Vinte e Oito Mil Duzentos e Vinte e 

Sete Reais e Noventa e Sete Centavos) mensais, com vigência 

para 300 (trezentos) meses, podendo ser reajustado a cada 12 

(doze) meses. Pedreiras-MA, 13 de julho de 2016, senhor José de 

Ribamar Moraes Nogueira – Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PU-

BLICA PPP Nº001/2016, O Prefeito Municipal de Pedreiras, 

Homologa a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 

referente ao Processo administrativo nª 077-G/2016, manifesto 

minha concordância com a adjudicação em favor da Empresa LC 

DA LUZ CONSTRUÇÃO, LIMPEZA E LOCAÇÇAO LTDA-

ME, estabelecida na Avenida Indústria, nº 1840 – Centro Mira-

cema do Norte – TO inscrito no CNPJ Nº 37.311.602/0001-70, 

na modalidade Concorrência Menor preço Global que tem como 

objetivo a Concessão Administrativa para prestação de serviços 

de coletas e destinação final de resíduos sólidos, coletas e desti-

nos finais dos resíduos hospitalares e tóxicos, operação, encer-

ramento do aterro atual, bem como implantação (operação) da 

central de tratamento de resíduos , “CTR”, COM RECUPERA-

ÇÃO ENERGETICA DO RSU + FOTOVOLTAICA no municí-

pio de Pedreiras-MA. Valor R$ 228.227,97 (Duzentos e Vinte e 

Oito Mil Duzentos e Vinte e Sete Reais e Noventa e Sete Centa-

vos) Vigência de 300 (trezentos) meses, Pedreiras 26 de julho de 

2016, Francisco Antônio Fernandes da Silva – Prefeito Munici-

pal de Pedreiras. 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O

 0998/2016 

II – INSTRUMENTO VINCULANTE: Dispensa de Licitação 

nº 053/2016 

III – OBJETIVO: Retificação do número da Conta do locador, 

constante na Clausula Quarta – O Objeto do Contrato nº 

2016.0613.02, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Pedrei-

ras, e o Senhor José Raimundo da Silva, referente a Locação de 

Imóvel para o funcionamento para atender o Fundo Municipal de 

Assistência Social.  

IV – RETIFICAÇÃO: Onde se ler na Clausula Quarta- Do 

Pagamento. 

[...] Conta Poupança: 22674-1 

Ler-se-á Clausula Quarta- Do Pagamento. 

[...] Conta Corrente: 005-0 

V – FUNDAMENTO LEGAL: § 8
o
 Art. 65 da Lei N

o
 8.666/93 

Prefeitura Municipal de Pedreiras, senhor Francisco Antônio 

Fernandes da Silva Prefeito Municipal de Pedreiras, em 15 de 

junho de 2016. 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0103.1/2016 DE 06 DE MAIO DE 2016. Pre-

feito Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Designar o servi-

dor Carlos Thierry de Melo Xavier, CPF – 618.195.853-36, para 

acompanhar, fiscalizar, receber e atestar nota fiscal, em confor-

midade com Art. 67 da Lei 8666/93, referente ao objetivo dos 

Contratos nº 20160503.01, fornecimento de Gênero Alimentício 

de interesse da Secretaria Municipal de Administração. Art. 2º - 
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Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrario. CERTIFIQUE-SE PUBLI-

QUE-SE E CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito Municipal de 

Pedreiras, senhor Francisco Antônio Fernandes da Silva - Prefei-

to Municipal. 

 

PORTARIA Nº 0103/2016 DE 06 DE MAIO DE 2016. Prefei-

to Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Designar o servidor 

Gilson Rodrigues da Silva, CPF – 003.313.193-73 para acompa-

nhar, fiscalizar, receber e atestar nota fiscal, em conformidade 

com Art. 67 da Lei 8666/93, referente ao objetivo dos Contratos 

nº 20160503.02, 20160503.03, 20160503.04 – fornecimento de 

Gênero Alimentício de interesse do Fundo Municipal de Assis-

tência Social. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. CERTI-

FIQUE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE Gabinete do Prefei-

to Municipal de Pedreiras, senhor Francisco Antônio Fernandes 

da Silva - Prefeito Municipal 

. 

PORTARIA Nº 206.3/2016 DE 23 DE MAIO DE 2016, Prefei-

to Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Designar o servidor 

Senhor Gilson Rodrigues da Silva, CPF 003.313.193-73, em 

conformidade do Art. 67 da Lei 8666/93, acompanhar, fiscalizar, 

receber a atestar a execução dos Contratos nº 20160509.04 e 

20160509.05 referente ao Pregão Presencial nº 031/2016, cele-

brado entre a Prefeitura Municipal de Pedreiras e a Empresa AZ 

– SERVIÇOS LTDA - ME. – CNPJ/Nº 11.833.119/0001-61. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando as disposições em contrario. CERTIFIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito Municipal 

e Pedreiras, senhor Francisco Antônio Fernandes da Silva – 

Prefeito Municipal. 

 

PORTARIA Nº 206/2016 DE 23 DE MAIO DE 2016, Prefeito 

Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Designar o servidor 

Senhor Carlos Thierry de Melo Xavier, CPF 618.195.853-36, em 

conformidade do Art. 67 da Lei 8666/93, acompanhar, fiscalizar, 

receber a atestar a execução do Contrato nº 20160509.01 e 

Pregão Presencial nº 031/2016, celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Pedreiras e a Empresa AZ – SERVIÇOS LTDA - 

ME. – CNPJ/Nº 11.833.119/0001-61.  Art. 2º - Esta portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-

sições em contrario. CERTIFIQUE-SE PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito Municipal de Pedreiras, 

senhor Francisco Antônio Fernandes da Silva – Prefeito Munici-

pal. 

 

PORTARIA Nº 0261.3/2016 DE 10 DE AGOSTO DE 2016. 

Prefeito Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Designar o servidor 

Senhora Josenira Silva Lima - CPF 848.072.963-53, em con-

formidade do Art. 67 da Lei 8666/93, acompanhar, fiscalizar a 

atestar execução do Contrato nº 20160810.01 e Pregão Presen-

cial nº 043/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Pe-

dreiras e a Empresa L DE SOUSA LIMA PUBLICIDADE. – 

CNPJ/Nº 17.239.160/0001-90.  Art. 2º - Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrario. CERTIFIQUE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedreiras, senhor Francisco 

Antônio Fernandes da Silva – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20160726.01, DA CONCER-

RÊNCIA PUBLICA – PPP Nº 001/2016. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, OBJETO: Con-

tratação de Parceria Publico Privada na modalidade de concessão 

administrativa, para prestação de serviços varrição, de coleta e 

destinação final de resíduos sólidos, coleta e destinação final de 

resíduo hospitalares, operação e encerramento de aterro atual, 

bem como implantação e (Operação) de central do tratamento de 

resíduos, “CTR”, COM RECUPERAÇÃO ENERGETICA DO 

RSU + FOTOVOLTAICA no município de Pedreiras-MA 

CONTRATADO: LC DA LUZ CONSTRUÇÃO, LIMPEZA E 

LOCAÇÃO LTDA - ME, com Sede na Avenida Industrial, nº 

1840 – Centro Município de Miracema do Norte – TO, inscrito 

no CNPJ Nº 37.311.602/0001-70,  DA VIGÊNCIA: o prazo 

previsto para execução dos serviços é de 300 (trezentos) meses, a 

contar da data de assinatura do referido contrato,  DATA DA 

ASSINATURA: 29 de julho de 2016. VALOR DO CONTRA-

TO: R$ 228.227,97 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, Duzentos e 

Vinte e Sete Reais e Noventa e Sete Centavos) mensalmente, 

DOTAÇÃO: 02 – Executivo 02.17 – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, 18.122.0005.2058.0000 – Manutenção da Se-

cretaria de Meio Ambiente, ED – 3.367.83.00 – Prestação de 

Serviço. FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIA, BASE LEGAL: 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,. FRANCISCO ANTÔNIO 

FERNANDES DA SILVA – Prefeito Municipal, em 08 de agos-

to de 2016. 

FIM 

Pedreiras-MA, 11 de agosto de 2016. 


